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Rosário Oeste/MT, 17 de Agosto de 2023.



Ofício nº. 163/GAB/PMRO/2023.	




	Senhor Presidente,





	Encaminhamos a Vossa Excelência a Mensagem de Lei n.º 022/2023, para a devida apreciação desta Egrégia Casa de Leis, que contém Projeto de Lei que: “Altera o artigo 2º da Lei Municipal 1.097 de 18 de Dezembro de 2007, e da outras providências”.

		Atenciosamente,




ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal









Exmo. Senhor 
FLAVIO LOUREIRO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT


MENSAGEM 022/2023


Senhor Presidente
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras




	Ao tempo em que elevamos nossos votos de estima e consideração, apresentamos a esta Casa de Leis a mensagem de lei nº 022/2023, que: “Altera o artigo 2º da Lei Municipal 1.097 de 18 de Dezembro de 2007, e da outras providências”.

	Trata-se de projeto de Lei que altera tão somente o artigo 2º da Lei Municipal 1.097 de 18 de Dezembro de 2.007 visando adequações ao Conselho Municipal de Habitação sempre respeitando a proporcionalidade de 50% de membros da esfera governamental e 50% de membros da sociedade civil organizada.

	O Conselho Municipal de Habitação é de suma importância, agindo como um canal institucional de participação da população na gestão habitacional da cidade. 

	Destaca-se que a alteração a que se refere o presente projeto de lei limita-se tão somente e retirada de entidades civis e governamentais que não mantém mais representatividade na cidade de Rosário Oeste, mantendo proporcionalidade entre as mesmas.

	Estas as objetivas razões pelas quais elaborado o projeto que,esperamos, possa merecer a habitual boa atenção e aprovação pelos membros dessa egrégia Câmara.


	Atenciosamente,	



__________________________
ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº. 040 /2023,
de 17 de Agosto de 2.023



“Altera o artigo 2º da Lei Municipal 1.097 de 18 de Dezembro de 2007, e da outras providências”.



	ALEX STEVES BERTO, Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 2º da Lei Municipal 1.097 de 18 de Dezembro de 2.007 passará a vigorar da seguinte forma:

Art. 2º. O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados: 

1. 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
2. 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Infra Estrutura;
3. 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
4. 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação
5. 01 (um) Representante da Câmara de Vereadores;
6. 01 (um) Representante da Igreja Católica local;
7. 01 (um) Representante do Centro Espírita Caminho Verdade e Vida;
8. 01 (um) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
9. 01 (um) Representante de Associação Comercial local;
10. 01 (um) representante das Igrejas Evangélicas locais;

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal, em Rosário Oeste – MT, 17 de Agosto de 2.023.



ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal
____________________________________________________________________________
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT
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